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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A atual plataforma para emissão de Certificados Digital COVID permite a emissão de documento

em três situações distintas: Certificado Digital de Vacinação, cuja validade se concretiza

passados 14 dias do esquema vacinal completo, Certificado de Testagem e Certificado de

Recuperação válido durante os 180 dias após a infeção por Covid19.

Neste momento, há um problema informático que impede que cidadãos que tenham Covid-

19 uma segunda vez, possam emitir um segundo Certificado de Recuperação, após a

emissão de um primeiro certificado.

Esta situação já afetou várias pessoas e está, neste momento, a impedir o regresso ao país de

um casal de cidadãos portugueses que viajaram para as Maldivas com certificados válidos e

que, no regresso, testaram positivo, tendo de fazer os 14 dias de quarentena na unidade

hoteleira local. Após esse período e já tendo alta médica da autoridade de saúde portuguesa,

não conseguem regressar devido à falha técnica que impede a emissão do segundo certificado

de recuperação.

Tal situação já foi reportada à Direção Geral de Saúde e ao Ministério da Saúde, mas continua

sem resolução, estando a criar uma situação de manifesto prejuízo pessoal e profissional para

um dos dois cidadãos portugueses, que já não se encontra nem em período de férias nem com

baixa médica.

Sublinhe-se que as autoridades de saúde das Maldivas não impedem a saída do casal, desde

que os mesmos apresentem os documentos exigidos pelas autoridades de Saúde portuguesas.

Contudo, a exigência do Certificado Digital Covid é um requisito obrigatório para a circulação

dentro da União Europeu.

Assim, vêm os deputados do GPPSD requerer à Ministra da Saúde que envide todos os

esforços para resolver a situação com a máxima urgência, com a correção do problema

informático que afetará, naturalmente, outros cidadãos nas mesmas condições.



Palácio de São Bento, 11 de agosto de 2021

Deputado(a)s

CARLA BORGES(PSD)

RICARDO BAPTISTA LEITE(PSD)

SANDRA PEREIRA(PSD)

FILIPA ROSETA(PSD)

RUI CRISTINA(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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